


ao CRMV-PA para apurar a denúncia de falta ética do profissional, e que não tinha nada mais a acrescentar. Em

seguida a Senhora Presidente, nos termos do Art. 60 §1 da Resolução do CFMV n0 1330 de 2020 passou a palavra

a o Defensor Dativo Médico Veterinário Paulo Roberto Galdino de Lima CRMV-PA n 0 0154 VP, pelo prazo
improrrogável de 15 (quinze) minutos para fazer a sua sustentação oral, e informou que será sinalizado quando
estiver faltando um minuto para seu término. O Defensor Dativo informou que aceitou de livre e espontânea
vontade a convocação encaminhada pelo CRMV-PA, e que como Defensor Dativo aceitou as condições
estabelecidas na legislação, e continua seu relato ressaltando que até a presente data não houve a apresentação das
provas pelo denunciante, e que assim não há possibilidade de fazer um parecer e julgamento sem as devidas provas
anexadas ao processo, e não teve nada mais a acrescentar. Em seguida, a Senhora Presidente, nos termos do Art. 61,

da Resolução do CFMV n0 1330 de 2020 concedeu a palavra a Conselheira Relatora Médica Veterinária Laura

Jamile Argolo Paredes CRMV-PA n 0 2955 VP, para apresentação da sua fundamentação, conclusão e voto quanto
as preliminares. Com a palavra a Conselheira Relatora relata que na fundamentação, os fatos apresentados são

analisados à luz das normas que regem a questão: - de acordo com a Instrução Normativa SDA n 0 10, de 16 de
dezembro de 2016, que aprova o Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle e Erradicação da
Brucelose e da Tuberculose Animal - PNCEBT, Art. 25 O teste do Antígeno Acidificado Tamponado (AAT) será
utilizado como teste de rotina, de acordo com as seguintes condições e critérios: I - a amostra ser colhida por
médico veterinário habilitado ou oficial; - De acordo com a Instrução Normativa nº 03 de 07 de junho de 2006, que
estabelece  as normas de habilitação de médicos veterinários que atuam no setor privado, para fins de execução de
atividades previstas no Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e da
Tuberculose Animal - PNCEBT, referentes à realização de testes  diagnósticos de brucelose e tuberculose,
encaminhamento de amostras para laboratórios credenciados e participação no processo de certificação de
estabelecimentos de criação livres ou monitorados para brucelose e tuberculose bovina e bubalina, na forma dos
Anexos à presente Instrução Normativa; Art. 4º Para obter a habilitação, o médico veterinário deverá: I - estar
inscrito no Conselho Regional de Medicina Veterinária da(s) Unidade(s) Federativa(s) de atuação; II - apresentar à
Unidade Local do serviço de defesa sanitária animal da(s) Unidade(s) Federativa(s) de atuação certificado
registrado de participação e aprovação em Curso de Treinamento em Métodos de Diagnóstico e Controle da
Brucelose e Tuberculose Animal e de Noções em Encefalopatias Espongiformes Transmissíveis, reconhecido pelo
Departamento de Saúde Animal, ou, certificado de participação em Seminário para Padronização de Cursos de
Treinamento em Métodos de Diagnóstico e Controle da Brucelose e Tuberculose Animal, emitido pelo
Departamento de Saúde Animal; III - dispor de infra-estrutura e material adequados à execução dos testes de
diagnóstico para brucelose e tuberculose, conforme discriminação a seguir: a) para o diagnóstico de brucelose:
ambiente climatizado (temperatura de 22ºC ± 4ºC aferida por termômetro) com ponto de água; geladeira com
freezer, ou geladeira e freezer; micropipetador automático de 30 µL ou volumes variados; fonte de iluminação
indireta; cronômetro; placa de vidro para soroaglutinação; material para colheita de sangue; ferros para marcação de
animais reagentes  positivos e formulários para emissão de atestados; - De acordo com a Resolução do CFMV nº
1138, de 16 de dezembro de 2016, que aprova o Código de Ética do Médico Veterinário: Art. 9º  O médico
veterinário será responsabilizado pelos atos que, no exercício da profissão, praticar com dolo ou culpa, respondendo
civil e penalmente pelas infrações éticas e ações que venham a causar dano ao paciente ou ao cliente e,
principalmente; I - praticar atos profissionais que caracterizem: a) a imperícia; face ao exposto, vota pela

procedência da denúncia contra o Médico Veterinário Dener Oliveira Sobrinho CRMV-PA n 0 0502, por entender
que o mesmo infringiu o inciso I do artigo 9º do Código de Ética Profissional do Médico Veterinário, aprovado

pela Resolução do CFMV n0 1138, de 16 de dezembro de 2016. Concluída a leitura do voto da Conselheira
Relatora, iniciou-se a fase de discussão, e a Senhora Presidente concedeu a palavra aos senhores Conselheiros que

dela quisessem fazer uso, na forma do Art. 62 da Resolução do CFMV n0 1330 de 2020, lembrando que: cada
Conselheiro terá o direito de usar da palavra por duas vezes e pelo tempo de cinco minutos cada vez, podendo a
Conselheira Relatora usar da palavra por três vezes, para sustentar seu voto, antes de encerrar a discussão. A Sra
Presidente poderá conceder ao orador uma prorrogação de cada vez, por cinco minutos e o Conselheiro com a
palavra não poderá conceder apartes. Qualquer Conselheiro poderá pedir vistas do PEP em discussão no Plenário,
devolvendo-o na mesma sessão ou na seguinte, com voto fundamentado. Não havendo manifestação dos
Conselheiros, a Senhora Presidente colocou em votação a decisão quanto às preliminares da Conselheira Relatora,

que votou pela procedência da denúncia feita ao Médico Veterinário Sr. Dener Oliveira Sobrinho, CRMV PA n 0

0502, por entender que o mesmo infringiu o inciso I do artigo 9º do Código de Ética Profissional do Médico

Veterinário, aprovado pela Resolução do CFMV n0 1138, de 16 de dezembro de 2016. A Senhora Presidente
declarou o resultado da votação quanto as preliminares, onde por unanimidade o Tesoureiro, o Secretário Geral e 03
(três) Conselheiros Efetivos, totalizando 05 (cinco) votos, acompanharam o voto da Conselheira Relatora. A Sra

Presidente nos termos do Art. 61, da Resolução do CFMV n0 1330 de 2020, concedeu a palavra para que a
Conselheira Relatora manifeste seu voto quanto ao mérito, e em caso de constatação de procedência da denúncia
vote pela capitulação da infração e pela respectiva pena a ser aplicada. A Conselheira Relatora, considerando

a Resolução do CFMV n0 1138, de 16 de dezembro de 2016, enquadrou a infração cometida pelo denunciado como



pena levíssima e de acordo com artigo 33 da Lei n0 5.517, de 23 de outubro de 1968, que dispõe sobre o Exercício
da Profissão do Médico Veterinário e cria os Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária, é de parecer
favorável com o que consta na alínea "a" do referido artigo, penalizando o Médico Veterinário Sr. Dener Oliveira

Sobrinho, CRMV-PA n0 0502, à advertência confidencial, em aviso reservado, bem como o pagamento da multa no
valor de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais), previsto no §1º do artigo 5º, da Resolução 682, de 16 de março
de 2001, do CFMV, que fixa os valores de multas e dá outras providências. Concluída a leitura do voto do mérito da
Conselheira Relatora, iniciou-se a fase de discussão, e a Senhora Presidente concedeu a palavra aos senhores

Conselheiros que dela quisessem fazer uso, na forma do Art. 62 da Resolução do CFMV n0 1330 de 2020,
lembrando que: cada Conselheiro terá o direito de usar da palavra por duas vezes e pelo tempo de cinco minutos
cada vez, podendo a Conselheira Relatora usar da palavra por três vezes, para sustentar seu voto, antes de encerrar a
discussão. A Sra Presidente poderá conceder ao orador uma prorrogação de cada vez, por cinco minutos e o
Conselheiro com a palavra não poderá conceder apartes. Qualquer Conselheiro poderá pedir vistas do PEP em
discussão no Plenário, devolvendo-o na mesma sessão ou na seguinte, com voto fundamentado. Não havendo
manifestação dos conselheiros, e para agilizar a sistemática processual, a Sra Presidente solicitou aos senhores
conselheiros que quisessem apresentar voto divergente que o fizessem agora. Não havendo manifestação colocou
em votação a decisão quanto ao mérito da Conselheira Relatora. A Senhora Presidente declarou o resultado da
votação quanto ao mérito, onde por unanimidade o Tesoureiro, o Secretário Geral e 03 (três) Conselheiros Efetivos,
totalizando 05 (cinco) votos, acompanharam o voto da Conselheira Relatora. A Sra Presidente esclareceu que nos

termos do Art, 65 da Resolução do CFMV n0 1330/2020 da decisão prolatada na Sessão Especial de Julgamento,
caso queiram as partes caberá o recurso ao CFMV, e que no caso de interposição do recurso, o mesmo deverá ser
feito em duas vias e protocolado no CRMV-PA, em 30 dias contados do recebimento da decisão, e que a parte
recorrida terá vistas ao recurso pelo prazo de 30 dias. Agradecendo a presença de todos a Senhora Presidente

encerrou a Sessão Especial de Julgamento do Processo Ético Profissional PEP n0 0240008.00000033/2022-62 - Ref
1465/2018, e informou que o acórdão será enviado para conhecimento das partes. E para constar, eu Fernando Elias

Rodrigues da Silva CRMV-PA n 0 0727, Secretário Geral, lavro e certifico que o acima mencionado é uma

verdadeira transcrição sobre a Sessão Especial de Julgamento do PEP n0 0240008.00000033/2022-62 3 Ref
1465/2018 do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Pará, realizada aos 24 dias do mês de
março de dois mil e vinte e três, às 15 horas.
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